
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6523/2024
Referência: Processo nº F2024/068026-4
Interessado: Carlos Clementino Moreira Filho

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068026-
4, considerando que o profissional Engenheiro Civil Carlos Clementino Moreira requer a este Conselho a 
baixa das ART’s n°s 1320180063763 e 1320180081215, com posterior registro de atestado técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências 
da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, 
DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das ART’s n°s 1320180063763 
e 1320180081215, com posterior registro do atestado técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil 
Carlos Clementino Moreira. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6524/2024
Referência: Processo nº F2024/066350-5
Interessado: Gilberto Santos Sousa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066350-
5, considerando que o profissional GILBERTO SANTOS SOUSA, requer a baixa da ART 
1320220117077. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320220117077. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6525/2024
Referência: Processo nº F2024/068043-4
Interessado: Fabio André Hoffmeister Ramires

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068043-
4, considerando que o profissional Engenheiro Civil Fabio André Hoffmeister Ramires requer a este 
Conselho a baixa da ART n° 1320240054441, com posterior registro de atestado técnico fornecido pela 
pessoa jurídica Secretaria de Estado de Educação. Analisando a presente documentação, constatamos que 
foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa da ART n° 1320240054441, com posterior registro do atestado técnico, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Fabio André Hoffmeister Ramires. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6526/2024
Referência: Processo nº F2024/066352-1
Interessado: Gilberto Santos Sousa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066352-
1, considerando que o profissional GILBERTO SANTOS SOUSA, requer a baixa da ART 
1320220117077. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320220117077. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6527/2024
Referência: Processo nº F2024/068177-5
Interessado: João Batista Alves Gomes

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068177-
5, considerando que o profissional Engenheiro Civil João Batista Alves Gomes requer a este Conselho a 
baixa da ART n° 1320200084669, com posterior registro de atestado técnico fornecido pela pessoa jurídica 
Prefeitura Municipal de Selvíria. Analisando a presente documentação, constatamos que foram cumpridas 
todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela 
baixa da ART n° 1320200084669, com posterior registro do atestado técnico, em nome do profissional 
Engenheiro Civil João Batista Alves Gomes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6528/2024
Referência: Processo nº F2024/066694-6
Interessado: Felipe Petroli

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066694-
6, considerando que o profissional FELIPE PETROLI, requer a baixa das 
ART's1320240120794, 1320240109491, 1320240084100, 1320240032230 e 1320240112558. Analisando o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa 
das ART’s 1320240120794, 1320240109491, 1320240084100, 1320240032230 e 1320240112558. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6529/2024
Referência: Processo nº F2024/068469-3
Interessado: Lucas Da Cruz Cardoso Barbosa

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068469-
3, considerando que o profissional Engenheiro Civil Lucas da Cruz Cardoso Barbosa, requereu a este 
Conselho a baixa da ART n° 1320240084907, com posterior registro de atestado técnico fornecido pela 
pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Terenos. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento 
as seguintes exigências: - Deverá o profissional interessado substituir a ART n° 1320240084907, para 
correção do campo 02 Dados do Contrato, especificamente dados do contratante, que está divergente do 
descrito no atestado apresentado. - Em tempo deverá substituir o atestado apresentado, para que no novo 
atestado conste o número da nova ART de substituição. Analisando a presente documentação, constatamos 
que foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa da ART n° 1320240084907, com posterior 
registro do atestado técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Lucas da Cruz Cardoso 
Barbosa. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6530/2024
Referência: Processo nº F2024/066716-0
Interessado: Nilson Benedito Figner De Luna

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066716-
0, considerando que o profissional NILSON BENEDITO FIGNER DE LUNA, requer a baixa das ART's 
1320220095332 e 1320220095333. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa das ART’s 1320220095332 
e 1320220095333. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6531/2024
Referência: Processo nº F2024/068476-6
Interessado: Renato Cristovao Abrao

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068476-
6, considerando que o profissional Engenheiro Civil Renato Cristovão Abrão requer a este Conselho a baixa 
da ART n° 1320230018727, com posterior registro de atestado técnico fornecido pela pessoa jurídica 
Município de Três Lagoas. Analisando a presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as 
exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela 
baixa da ART n° 1320230018727, com posterior registro do Atestado Técnico, com restrições as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: - Elevador Schindler 3000 – 08 passageiros. - Plantio de gramas em placas. - 
Plantio de arbustos ou cerca viva. Manifestamos também por informar ao profissional que para as atividades 
restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob 
pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff 
Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6532/2024
Referência: Processo nº F2024/066721-7
Interessado: Alvaro Rodrigues De Jesus

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066721-
7, considerando que a profissional ALVARO RODRIGUES DE JESUS, requer a baixa das 
ART's 1320180049216, 1320180060264, 1320180077747, 1320190009569, 1320190018645, 
1320190051264 e 1320190059274. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa das ART’s 1320180049216, 1320180060264, 
1320180077747, 1320190009569, 1320190018645, 1320190051264 e 1320190059274. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, 
Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6533/2024
Referência: Processo nº F2024/068643-2
Interessado: Celio Feltrin

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068643-
2, considerando que o profissional Engenheiro Civil CELIO FELTRIN, interessado, solicita a baixa das 
ART's n° 1320220042836 e 1320230034078, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa 
Juridica : AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS DE MS - AGESUL a 
Empresa S A PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO. Considerando que, de acordo com o Art. 
58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o 
registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o 
objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a 
declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e 
qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas 
executadas e a empresa contratada.  Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n° 
1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad 
referendum do coordenador pela baixa da ART n° 1320210008457, com posterior registro do Atestado 
Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 01.01 - Desatamento, detocamento, 
limpeza de área e estocagem do material. 07.02 - Hidrosemeadura. 07.12 - Plantio de Grama comercial em 
placas. 10.06 - Plantio de Arbusto com altura 0,50  cm. Manifestamos também por informar a empresa S A 
PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO  que  as atividades restritas, a mesma devera apresentar 
profissional habilitado que participou da execução dos serviços, deverá ser apresentada ART do mesmo no 
prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 1º  da Lei n.6.496/1977. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, 
Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6534/2024
Referência: Processo nº F2024/066787-0
Interessado: Franklyn Oliveira Custódio

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066787-
0, considerando que a profissional FRANKLYN OLIVEIRA CUSTÓDIO, requer a baixa das 
ART's 1320180053591, 1320210066919, 1320210070943, 1320210077274, 1320210087102, 
1320210090505, 1320210100551, 1320210108524, 1320210129628 e 1320220035840. Analisando o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa 
das ART’s 1320180053591, 1320210066919, 1320210070943, 1320210077274, 1320210087102, 
1320210090505, 1320210100551, 1320210108524, 1320210129628 e 1320220035840. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, 
Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6535/2024
Referência: Processo nº F2024/068681-5
Interessado: Nilton Marin Rodrigues

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068681-
5, considerando que o profissional NILTON MARIN RODRIGUES requer as baixas das ART n. 
1320230081150 e 1320240028202 com registro de Atestado Técnico de Execução de Obra emitido 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO - MS, referente ao contrato n. 096/2023 realizado com a 
empresa RAINHA Construtora Ltda. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, 
DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das ART n. 1320230081150 e 
1320240028202 com registro de Atestado Técnico de Execução de Obra emitido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BONITO - MS, composto de 3 (três) folhas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff 
Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6536/2024
Referência: Processo nº F2024/066766-7
Interessado: Alexandre Ferreira Borges

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066766-
7, considerando que o profissional ALEXANDRE FERREIRA BORGES, requer a baixa da ART 
1320240063043. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320240063043. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6537/2024
Referência: Processo nº F2024/068682-3
Interessado: Mateusz Slawomir Musial

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068682-
3, considerando que o profissional Eng. Civil MATEUSZ SLAWOMIR MUSIAL requer as baixas das ART 
n. 1320230082010 e 1320240028361 com registro de Atestado Técnico de Execução de Obra emitido 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO - MS, referente ao contrato n. 096/2023 realizado com a 
empresa RAINHA Construtora Ltda. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, 
DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das ART n. 1320230082010 e 
1320240028361 com registro de Atestado Técnico de Execução de Obra emitido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BONITO - MS, composto de 3 (três) folhas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff 
Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6538/2024
Referência: Processo nº F2024/066769-1
Interessado: Alexandre Ferreira Borges

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066769-
1, considerando que o profissional ALEXANDRE FERREIRA BORGES, requer a baixa da ART 
1320230114209. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320230114209. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6539/2024
Referência: Processo nº F2024/068687-4
Interessado: Nilton Marin Rodrigues

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068687-
4, considerando que o profissional NILTON MARIN RODRIGUES requer as baixas das ART n. 
1320230107894 e 1320240028222 com registro de Atestado Técnico de Execução de Obra emitido 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO - MS, referente ao contrato n. 099/2023 realizado com a 
empresa RAINHA Construtora Ltda. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, 
DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das ART n. 1320230107894 e 
1320240028222 com registro de Atestado Técnico de Execução de Obra emitido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BONITO - MS, composto de 3 (três) folhas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff 
Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 418 de 558



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6540/2024
Referência: Processo nº F2024/066790-0
Interessado: Edvin Cordoba Melo

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066790-
0, considerando que o profissional EDVIN CORDOBA MELO, requer a baixa da 
ART 1320240113415. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320240113415. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6541/2024
Referência: Processo nº F2024/068692-0
Interessado: Mateusz Slawomir Musial

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068692-
0, considerando que o profissional Eng. Civil MATEUSZ SLAWOMIR MUSIAL requer as baixas das ART 
n. 1320230107906 e 1320240028375 com registro de Atestado Técnico de Execução de Obra emitido 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO - MS, referente ao contrato n. 099/2023 realizado com a 
empresa RAINHA Construtora Ltda. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, 
DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das ARTs n.  1320230107906 
e 1320240028375 com registro de Atestado Técnico de Execução de Obra emitido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BONITO - MS, composto de 3 (três) folhas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff 
Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6542/2024
Referência: Processo nº F2024/066801-9
Interessado: Franklyn Oliveira Custódio

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066801-
9, considerando que o profissional FRANKLYN OLIVEIRA CUSTÓDIO, requer a baixa das ART's 
11603231, 11683580, 11763579, 11763581 e 1320200009575. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa das ART’s 11603231, 
11683580, 11763579, 11763581 e 1320200009575. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6543/2024
Referência: Processo nº F2024/068742-0
Interessado: Gilvane Alves De Souza

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068742-
0, considerando que o profissional Engenheiro Civil Gilvane Alves de Souza requer a este Conselho a baixa 
da ART n° 1320240082851, com posterior registro de atestado técnico fornecido pela pessoa jurídica 
Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo. Analisando a presente documentação, constatamos que foram 
cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa da ART n° 1320240082851, com posterior registro do atestado técnico, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Gilvane Alves de Souza. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6544/2024
Referência: Processo nº F2024/066855-8
Interessado: Edvin Cordoba Melo

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066855-
8, considerando que o profissional EDVIN CORDOBA MELO, requer a baixa da ART 
1320240121702. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320240121702. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6545/2024
Referência: Processo nº F2024/068844-3
Interessado: Gabriel Bristot Paurosi

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068844-
3, considerando que o profissional Eng. Civl GABRIEL BRISTOT PAUROSI requer a baixa da ART 
n. 1320240121421 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela SANESUL - EMPRESA 
DE SANEAMENTO DE MS, referente ao contrato n. 769/2022 realizado com a empresa JP 
ENGENHARIA Ltda. Estando em conformiddade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa da ART n. 1320240121421 com registro de 
Atestado de Capacidade Técnica emitido pela SANESUL - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS, 
composto de 5 (cinco) folhas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel 
De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6546/2024
Referência: Processo nº F2024/066869-8
Interessado: Alvaro Rodrigues De Jesus

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066869-
8, considerando que o profissional ALVARO RODRIGUES DE JESUS, requer a baixa das ART's 
1320170064317, 1320170074797, 1320170087681, 1320170097791, 1320170109722, 1320170123021 e 
1320180001612. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa das ART’s 1320170064317, 1320170074797, 1320170087681, 1320170097791, 
1320170109722, 1320170123021 e 1320180001612. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6547/2024
Referência: Processo nº F2024/068898-2
Interessado: Joao Paulo Lucarelo Gomes

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068898-
2, considerando que o profissional Eng. Civil JOÃO PAULO LUCARELO GOMES requer a baixa da ART 
n. 1320240129002 com registro de Atestado de Execução de Obra emitido pelo DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT - SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, referente ao contrato n. 
1900511/2023 realizado com a empresa J.P.L. GOMES ENGENHARIA Ltda. Estando em conformidade 
com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa da ART n. 1320240129002 com registro de Atestado de Execução de Obra emitido 
pelo DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT - 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, composto 
de 4 (quatro) folhas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6548/2024
Referência: Processo nº F2024/066881-7
Interessado: Paulo Sergio Schanoski De Lima

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066881-
7, considerando que o profissional PAULO SERGIO SCHANOSKI DE LIMA, requer a baixa da 
ART 1320240121958. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320240121958. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6549/2024
Referência: Processo nº F2024/068934-2
Interessado: Marcio Santos Klauczek

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068934-
2, considerando que o profissional Eng. Civil MARCIO SANTOS KLAUCZEK requer a baixa da ART n. 
1320240128627 com registro de Atestado Parcial de Execução de Obras/Serviços emitido pela AGÊNCIA 
ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL, referente ao contrato n. 260/2022 
realizado com a empresa M S KLAUCZEK& CIA Ltda. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1.137/23 do Confea, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa da ART 
n. 1320240128627 com registro de Atestado Parcial de Execução de Obras/Serviços emitido pela 
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL, composto de 8 (oito) 
folhas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6550/2024
Referência: Processo nº F2024/066882-5
Interessado: Paulo Sergio Schanoski De Lima

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066882-
5, considerando que o profissional PAULO SERGIO SCHANOSKI DE LIMA, requer a baixa da 
ART 1320240121953. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320240121953. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6551/2024
Referência: Processo nº F2024/068978-4
Interessado: Joao Paulo Lucarelo Gomes

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068978-
4, considerando que o profissional Eng. Civil JOÃO PAULO LUCARELO GOMES requer a baixa da ART 
n. 1320240129811 com registro de Atestado Parcial de Execução de Obra emitido pelo DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT - SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, referente ao contrato n. 
1900122/2024 realizado com a empresa J.P.L. GOMES ENGENHARIA Ltda. Período de execução 01/04 a 
31/08/2024, conforme consta no atestado. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do 
Confea, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa da ART n. 
1320240129811 com registro de Atestado Parcial de Execução de Obra emitido pelo DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT - SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, composto de 3 (três) folhas. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6552/2024
Referência: Processo nº F2024/066886-8
Interessado: Alvaro Rodrigues De Jesus

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066886-
8, considerando que o profissional ALVARO RODRIGUES DE JESUS, requer a baixa das ART's 
1320180011213, 1320180023508, 1320180036529, 1320180067911, 1320180087115, 1320180095735 e 
1320180106082. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa das ART’s 1320180011213, 1320180023508, 1320180036529, 1320180067911, 
1320180087115, 1320180095735 e 1320180106082. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6553/2024
Referência: Processo nº F2024/069118-5
Interessado: Francisco Roberto Sanches Navarro

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069118-
5, considerando que o profissional Engenheiro Civil Francisco Roberto Sanches Navarro requer a este 
Conselho a baixa da ART n° 1320220138800, com posterior registro de atestado técnico fornecido pela 
pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Naviraí. Analisando a presente documentação, constatamos que 
foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa da ART n° 1320220138800, com posterior registro do atestado técnico, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Francisco Roberto Sanches Navarro. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 432 de 558



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6554/2024
Referência: Processo nº F2024/066889-2
Interessado: Alvaro Rodrigues De Jesus

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066889-
2, considerando que o profissional ALVARO RODRIGUES DE JESUS, requer a baixa das ART's 
1320180116412, 1320190001029, 1320190028246, 1320190040172, 1320190069801, 1320190079659 e 
1320190089506. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa das ART’s 1320180116412, 1320190001029, 1320190028246, 1320190040172, 
1320190069801, 1320190079659 e 1320190089506. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6555/2024
Referência: Processo nº F2024/069138-0
Interessado: Francisco Roberto Sanches Navarro

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069138-
0, considerando que o profissional Engenheiro Civil Francisco Roberto Sanches Navarro requer a este 
Conselho a baixa da ART n° 1320220125519, com posterior registro de atestado técnico fornecido pela 
pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Naviraí. Analisando a presente documentação, constatamos que 
foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa da ART n° 1320220125519, com posterior registro do atestado técnico, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Francisco Roberto Sanches Navarro. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6556/2024
Referência: Processo nº F2024/066931-7
Interessado: Gilberto Santos Sousa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066931-
7, considerando que o profissional GILBERTO SANTOS SOUSA, requer a baixa da 
ART 1320210001241. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320210001241. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6557/2024
Referência: Processo nº F2024/069232-7
Interessado: Marciele Bedin

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069232-
7, considerando que a profissional Engenheira Civil Marciele Bedin requer a este Conselho a baixa da ART 
n° 1320240129768, com posterior registro de atestado técnico fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura 
Municipal de Maracaju. Analisando a presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as 
exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela 
baixa da ART n° 1320240129768, com posterior registro do atestado técnico, em nome da profissional 
Engenheira Civil Marciele Bedin. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel 
De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6558/2024
Referência: Processo nº F2024/066939-2
Interessado: Gilberto Santos Sousa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066939-
2, considerando que o profissional GILBERTO SANTOS SOUSA, requer a baixa da ART 
1320220038440. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320220038440. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6559/2024
Referência: Processo nº F2024/069355-2
Interessado: Nilton Pereira Vargas

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069355-
2, considerando que o profissional Engenheiro Civil Nilton Pereira Vargas requer a este Conselho a baixa 
das ART’s n°s 1320210070762 e 1320210127811, com posterior registro de atestado técnico fornecido pela 
pessoa jurídica Secretaria de estado de Educação. Analisando a presente documentação, constatamos que foi 
atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad 
referendum do coordenador pela baixa das ART’s n°s 1320210070762 e 1320210127811, com posterior 
registro do atestado técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Nilton Pereira Vargas. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, 
Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6560/2024
Referência: Processo nº F2024/066943-0
Interessado: Lorraine Barbosa Mendes Barreto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/066943-
0, considerando que a profissional LORRAINE BARBOSA MENDES BARRETO, requer a baixa da 
ART 1320240118001. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320240118001. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6561/2024
Referência: Processo nº F2024/069703-5
Interessado: Rodrigo Ferreira Neto

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069703-
5, considerando que o profissional Eng. Civil RODRIGO FERREIRA NETO requer as baixas das ARTs n. 
1320240128384 (que substituiu a ART n. 1320220126723) e 1320240128923 do 2º Termo Aditivo, com 
registro de Atestado de Execução de Obra/Serviços emitido pela SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL - SED - MS, referente ao contrato n. 060/2022 realizado com 
a empresa SALAZAR CONSTRUTORA Ltda. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do 
Confea, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das ARTs n. 
1320240128384 (que substituiu a ART n. 1320220126723) e 1320240128923 do 2º Termo Aditivo, com 
registro de Atestado de Execução de Obra/Serviços emitido pela SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL - SED - MS, composto de 26 (vinte e seis) folhas. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, 
Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6562/2024
Referência: Processo nº F2024/067329-2
Interessado: Luciana Da Silva Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/067329-
2, considerando que a profissional LUCIANA DA SILVA SANTOS, requer a baixa das ART's 
1320230156513, 1320240080799, 1320240064960, 1320240037643, 1320240081643, 1320240077618, 
1320240086928, 1320240081271 e 1320240081482. Analisando o presente processo e considerando que, ao 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa das ART’s 1320230156513, 1320240080799, 
1320240064960, 1320240037643, 1320240081643, 1320240077618, 1320240086928, 1320240081271 e 
1320240081482. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6563/2024
Referência: Processo nº F2024/070084-2
Interessado: Nargeu Soares De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/070084-
2, considerando que o profissional Eng. Civil NARGEU SOARES DE OLIVEIRA requer as baixas das 
ARTs n. 1320230102702 e 1320240089884 com registro de Atestado de Execução de Obra/Serviços 
emitido pela SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO (SED-MS), referente ao contrato n. 052/2023 
realizado com a empresa NXS ENGENHARIA Ltda. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das ARTs 
n. 1320230102702 e 1320240089884 com registro de Atestado de Execução de Obra/Serviços emitido 
pela SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO (SED-MS), composto de 15 (quinze) folhas. Com 
restrição para as atividades de: Itens 20.01 e 20.02 - Plantio de grama e árvores e 23.02 e 23.05 - Ar 
Condicionados. A empresa NXS ENGENHARIA Ltda. deverá apresentar as ARTs dos profissionais da 
modalidade agronomia e da engenharia mecânica, respectivamente, sob pena de notificação por falta de 
ARTs. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6564/2024
Referência: Processo nº F2024/067028-5
Interessado: Muriel Zulian De Souza Costa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/067028-
5, considerando que a profissional interessada Engenheira Civil Muriel Zulian de Souza Costa, requer à este 
Conselho a baixa das ART’s nºs 1320160048658, 1320170000298, 1320170000314, 1320170000489, 
1320170002120, 1320170009474, 1320170009488 e 1320170009498. Analisando o presente processo, 
constatamos que o profissional interessado, apresentou todas as ART’s supra assinadas unilateralmente pelo 
Profissional, porém, sem as assinaturas dos respectivos Contratantes, apresentando um requerimento 
solicitando as respectivas baixas sob as penas da lei, alegando que as ART’s foram emitidas há mais de 5 
anos, conforme prova o requerimento anexo nos autos. Desta forma, considerando que fica dispensada a 
apresentação de ART assinada pelas partes, nos termos da Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 
do Crea-MS, que Decidiu: 1-( ... ) 2- ( ... ) 3-Com relação a Baixa da ART, que seja efetuada sem a 
necessidade de assinatura explicita do profissional, tendo em vista a assinatura eletrônica, quando do 
cadastro da ART, bem como da empresa contratada /contratante; 4-Que a presente decisão seja aplicada para 
todos os casos de natureza semelhante; 5-Que o Departamento de Assessoria técnica-DTA efetue todas as 
diligências necessárias para verificação dos dados da ART, inclusive do vínculo contratual do profissional, 
antes de encaminhar o processo para apreciação desta câmera especializada; 6-Incluir a baixa de ART 
quando solicitada sob a pena da Lei, sem assinatura do contratante e apresentar Declaração sob pena da Lei, 
sendo que o pedido deverá ser solicitado para as ART's de 05 (cinco) anos anteriores ao 
pedido. Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução 
de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de 
acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser 
baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo 
ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; 
ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, 
de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) 
paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
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CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com 
o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das 
atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação 
apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela baixa das ART’s nºs 1320160048658, 1320170000298, 1320170000314, 
1320170000489, 1320170002120, 1320170009474, 1320170009488 e 1320170009498, em nome da 
profissional Engenheira Civil Muriel Zulian de Souza Costa, perante os arquivos deste Conselho, amparado 
pelo que dispõe a Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter 
Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6565/2024
Referência: Processo nº F2024/070089-3
Interessado: Thiago De Oliveira Santana

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/070089-
3, considerando que o profissional Engenheiro Civil Thiago de Oliveira Santana requer a este Conselho a 
baixa das ART’s n°s 1320230052606 e 1320230087968, com posterior registro de atestado técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad 
referendum do coordenador pela baixa das ART’s n°s 1320230052606 e 1320230087968, com posterior 
registro do atestado técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Thiago de Oliveira 
Santana. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6566/2024
Referência: Processo nº F2024/067330-6
Interessado: Luciana Da Silva Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/067330-
6, considerando que a profissional LUCIANA DA SILVA SANTOS requer a baixa das ART's 
1320240065007, 1320240067207, 1320240111091, 1320240042357, 1320240045446, 1320240067131, 
1320240080831, 1320240083743, 1320240113915 e 1320240101443. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa das 
ART’s 1320240065007, 1320240067207, 1320240111091, 1320240042357, 1320240045446, 
1320240067131, 1320240080831, 1320240083743, 1320240113915 e 1320240101443. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, 
Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6567/2024
Referência: Processo nº F2024/070127-0
Interessado: Thiago De Oliveira Santana

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/070127-
0, considerando que o profissional Engenheiro Civil Thiago de Oliveira Santana requer a este Conselho a 
baixa das ART’s n°s 1320230111919 e 1320230127026, com posterior registro de atestado técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad 
referendum do coordenador pela baixa das ART’s n°s 1320230111919 e 1320230127026, com posterior 
registro do atestado técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Thiago de Oliveira 
Santana. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6568/2024
Referência: Processo nº F2024/067341-1
Interessado: Vinicius Alexander Oliva Sales Coutinho

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/067341-
1, considerando que o profissional VINICIUS ALEXANDER OLIVA SALES COUTINHO, requer a baixa 
da ART 1320240107021. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 
17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad 
referendum do coordenador pela Baixa da ART 1320240107021. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff 
Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6569/2024
Referência: Processo nº F2024/070133-4
Interessado: Thiago De Oliveira Santana

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/070133-
4, considerando que o profissional Engenheiro Civil Thiago de Oliveira Santana requer a este Conselho a 
baixa da ART n° 1320230052637, com posterior registro de atestado técnico fornecido pela pessoa jurídica 
Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste. Analisando a presente documentação, constatamos que foram 
cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa da ART n° 1320230052637, com posterior registro do atestado técnico, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Thiago de Oliveira Santana. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6570/2024
Referência: Processo nº F2024/067692-5
Interessado: Izabela Laicy Dos Santos Lima Pimentel

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/067692-
5, considerando que a profissional IZABELA LAICY DOS SANTOS LIMA, requer a baixa das ART's 
1320220027231, 1320230038746, 1320240040351, 1320240037957, 1320190103109 
e 1320210090321. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa das ART’s 1320220027231, 1320230038746, 1320240040351, 1320240037957, 
1320190103109 e 1320210090321. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel 
De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6571/2024
Referência: Processo nº F2024/070229-2
Interessado: Cesar Augusto Figueiredo Itacaramby

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/070229-
2, considerando que o profissional Engenheiro Civil Cesar Augusto Figueiredo Itacaramby requer a este 
Conselho a baixa da ART n° 1320230011320, com posterior registro de atestado técnico fornecido pela 
pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Ponta Porã. Analisando a presente documentação, constatamos que 
foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa da ART n° 1320230011320, com posterior 
registro do atestado técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Cesar Augusto Figueiredo 
Itacaramby. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6572/2024
Referência: Processo nº F2024/067642-9
Interessado: Wilian Takataro Matsumoto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/067642-
9, considerando que o profissional WILIAN TAKATARO MATSUMOTO, requer a baixa da 
ART 1320240097786. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320240097786. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6573/2024
Referência: Processo nº F2024/070231-4
Interessado: Cesar Augusto Figueiredo Itacaramby

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/070231-
4, considerando que o profissional Engenheiro Civil Cesar Augusto Figueiredo Itacaramby requer a este 
Conselho a baixa da ART n° 1320230123790, com posterior registro de atestado técnico fornecido pela 
pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Ponta Porã. Analisando a presente documentação, constatamos que 
foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa da ART n° 1320230123790, com posterior 
registro do atestado técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Cesar Augusto Figueiredo 
Itacaramby. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6574/2024
Referência: Processo nº F2024/067739-5
Interessado: Wilian Takataro Matsumoto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/067739-
5, considerando que o profissional WILIAN TAKATARO MATSUMOTO, requer a baixa da 
ART 1320240098098. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320240098098. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6575/2024
Referência: Processo nº F2024/070233-0
Interessado: Thiago De Oliveira Santana

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/070233-
0, considerando que o profissional Eng. Civil THIAGO DE OLIVEIRA SANTANA requer a baixa da ART 
n. 1320230144182 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura Municipal de 
São Gabriel do Oeste - MS, referente ao contrato n. 208/2023 realizado com a empresa A R Pavimentação e 
Sinalização Ltda. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa da ART n. 1320230144182 com registro de 
Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste - MS, composto 
de 3 (três) folhas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6576/2024
Referência: Processo nº F2024/067748-4
Interessado: Alvaro Rodrigues De Jesus

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/067748-4, 
considerando que o profissional interessado Engenheiro Civil Alvaro Rodrigues de Jesus, requer à este 
Conselho a baixa das ART’s nºs 1320160002860 e 1320230096454. Analisando o presente processo e, 
considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do 
profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos 
do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de 
algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, 
quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da 
obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os 
seguintes casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da 
ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as 
atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das atividades 
técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação apresentada 
atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa das ART’s nºs 1320160002860 e 1320230096454, em nome do profissional Engenheiro Civil 
Alvaro Rodrigues de Jesus, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff 
Sotta.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6577/2024
Referência: Processo nº F2024/070423-6
Interessado: Luciana Moutinho Terzariol

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/070423-
6, considerando que a profissional Engenheira Civil Luciana Moutinho Terzariol, requer a este Conselho a 
baixa da ART n° 1320240133337, com posterior registro de atestado técnico parcial fornecido pela pessoa 
jurídica Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. Analisando a presente documentação, 
constatamos que foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 
1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo 
Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa da ART n° 1320240133337, com posterior 
registro do atestado técnico parcial, em nome da profissional Engenheira Civil Luciana Moutinho 
Terzariol. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6578/2024
Referência: Processo nº F2024/067841-3
Interessado: Sergio Henrique Schoffen

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/067841-
3, considerando que o profissional SERGIO HENRIQUE SCHOFFEN, requer a baixa da 
ART 1320240114157. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320240114157. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6579/2024
Referência: Processo nº F2024/070424-4
Interessado: Álvaro Rodrigo Pinheiro De Souza

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/070424-
4, considerando que o profissional Engenheiro Civil Álvaro Rodrigo Pinheiro de Souza, requer a este 
Conselho a baixa da ART n° 1320240133276, com posterior registro de atestado técnico parcial fornecido 
pela pessoa jurídica Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências 
da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, 
DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa da ART n° 1320240133276, 
com posterior registro do atestado técnico parcial, em nome do profissional Engenheiro Civil Álvaro 
Rodrigo Pinheiro de Souza. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6580/2024
Referência: Processo nº F2024/068048-5
Interessado: Guilherme Henrique Cavazzana

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068048-
5, considerando que o profissional interessado Eng. Ambiental Guilherme Henrique Cavazzana, requer à 
este Conselho a baixa das ART’s nºs 1320200055600, 1320210001658, 1320210001932, 1320210072897, 
1320220062598, 1320200054883, 1320200106453, 1320210001638, 1320210001917 e 
1320210072923. Analisando o presente processo e, considerando que, o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para 
efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da 
obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas 
descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão 
das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) 
substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o 
Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo 
profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em 
que seja caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se 
encontrar. Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 
31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das ART’s nºs 1320200055600, 
1320210001658, 1320210001932, 1320210072897, 1320220062598, 1320200054883, 1320200106453, 
1320210001638, 1320210001917 e 1320210072923, em nome do profissional Eng. Ambiental Guilherme 
Henrique Cavazzana, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
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Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6581/2024
Referência: Processo nº F2024/067844-8
Interessado: Astrogildo Carmona Filho

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/067844-
8, considerando que o profissional ASTROGILDO CARMONA FILHO, requer a baixa da 
ART 1320240120058. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320240120058. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6582/2024
Referência: Processo nº F2024/067851-0
Interessado: Rafael Neves Bernal

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/067851-
0, considerando que o profissional RAFAEL NEVES BERNAL, requer a baixa da 
ART 1320240125141. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320240125141. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6583/2024
Referência: Processo nº F2024/067852-9
Interessado: Rafael Neves Bernal

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/067852-
9, considerando que o profissional RAFAEL NEVES BERNAL, requer a baixa da ART 
1320240125136. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320240125136. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6584/2024
Referência: Processo nº F2024/068004-3
Interessado: Josue Soares Do Nascimento

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068004-
3, considerando que o profissional interessado Engenheiro Civil Josue Soares do Nascimento, requer à este 
Conselho a baixa das ART’s nºs 1, 10, 107460, 11085250, 11092123, 11092132, 31, 11114795, 11115430 e 
11120338. Analisando o presente processo, constatamos as seguintes inconformidades: a)O Profissional 
interessado ( Engenheiro Civil Josue Soares do Nascimento ), possui as atribuições do Art. 7º da Resolução 
n. 218 de 29/06/73 do CONFEA, combinado com o Artigo 25 da mesma Resolução, exceto aeroportos, 
portos, rios e canais e, portanto, não possui atribuições para o desenvolvimento de atividades de execução e 
projeto de Rede Lógica para informática com 14,00 pontos ( código B0-907 ), para o Contratante Caixa 
Econômica Federal de Campo Grande-MS, descrita na ART n. 10(cópia anexa), tendo como Empresa 
Contratada J Soares Engenharia ltda-CNPJ n. 02.481.035/0001-15 que é sua própria empresa, com infração 
a alínea  “b” do Art. 6º da Lei n. 5.194/66, que reza: Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais; b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas 
em seu registro; Desta forma, considerando que o Profissional interessado, possui atribuições para o 
desenvolvimento das atividades que são objeto das demais ART’s supra, exceto da ART n. 
10; Considerando que a Decisão nº: PL-0964/2002 de 13/12/2002 do CONFEA, DECIDIU por 
unanimidade, esclarecer ao Crea-PR que os profissionais habilitados à elaborar projetos e executar 
instalações telefônica e de lógica, são: Engenheiros e Arquitetos (com atribuições do Decreto Lei nº 23.569, 
de 1933), Engenheiros Eletricistas, (com atribuições dos arts. 8º e 9º da Resolução nº 218, de 1973), 
Engenheiros de Computação (com as atribuições da Resolução nº 380, de 1993), Tecnólogos em Telefonia, 
Tecnólogos em Telecomunicações/Telefones e Redes, Tecnólogos em Eletrônica Industrial, Tecnólogos em 
Instrumentação e Controle (os Tecnólogos, conforme Resolução 313, de 1986, poderão responsabilizar-se 
por instalações e manutenção de instalações telefônicas e de lógica), Técnicos em Eletrônica e Eletrotécnica, 
Técnicos em Telecomunicações (os Técnicos nos limites de suas atribuições). Considerando que o 
Profissional interessado, não é detentor das atribuições do Decreto Lei nº 23.569 de 1933 e, 
consequentemente, não está contemplado pelo alcance da Decisão nº: PL-0964/2002 de 13/12/2002 do 
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CONFEA; Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 24 da Resolução nº 1.137 de 31 de março 
de 2023 do CONFEA, a nulidade da ART ocorrerá quando: I – for verificada lacuna no preenchimento, erro 
ou inexatidão insanável de qualquer dado da ART; II – for verificada incompatibilidade entre as atividades 
desenvolvidas e as atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro da ART; III – for 
verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real participação 
nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado; IV – for caracterizada outra 
forma de exercício ilegal da profissão; ou V – for caracterizada a apropriação de atividade técnica 
desenvolvida por outro profissional habilitado. Considerando que, o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para 
efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da 
obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas 
descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão 
das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) 
substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o 
Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo 
profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em 
que seja caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se 
encontrar. Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 
31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências, em relação ao pedido de baixa das 
ART’s nºs: 1, 107460, 11085250, 11092123, 11092132, 31, 11114795, 11115430 e 11120338, exceto em 
relação a ART n. 10. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro 
de 2004 do CONFEA, anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à 
atividade desenvolvida, para apreciação e julgamento. Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 
25 da Resolução nº 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, a câmara especializada relacionada à 
atividade desenvolvida decidirá acerca do processo administrativo de anulação da ART. Considerando que, 
no caso em tela a câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida é a CEEEM-Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Crea-MS. Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das ART’s nºs 1, 107460, 11085250, 11092123, 
11092132, 31, 11114795, 11115430 e 11120338, em nome do profissional Engenheiro Civil Josue Soares 
do Nascimento, perante os arquivos deste Conselho. Manifestamos também, pela remessa da ART nº 10 
para a CEEEM- Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Crea-MS, sugerindo o 
INDEFERIMENTO do pedido de BAIXA e pela NULIDADE da ART n. 10, devido o desenvolvimento de 
atividades de execução e projeto de Rede Lógica para informática com 14,00 pontos ( código B0-907 ), para 
o Contratante Caixa Econômica Federal de Campo Grande-MS, contrariando o que dispõe o inciso II do Art. 
24 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA, bem como, pela AUTUAÇÃO do Engenheiro Civil Josue 
Soares do Nascimento, por infração a alínea  “b” do Art. 6º da Lei n. 5.194/66. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter 
Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.
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Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6585/2024
Referência: Processo nº F2024/067962-2
Interessado: Sergio Henrique Schoffen

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/067962-
2, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Sergio Henrique Schoffen, requer à este Conselho 
a baixa da ART MM nº 1320240126047. Analisando o presente processo e, considerando que, o término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 
1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos 
seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do 
término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou 
serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes 
casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da 
ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as 
atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das atividades 
técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação apresentada 
atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa da ART MM nº 1320240126047, em nome do profissional Eng. Civil Sergio Henrique Schoffen, 
perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel 
De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6586/2024
Referência: Processo nº F2024/068014-0
Interessado: Josue Soares Do Nascimento

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068014-
0, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Josue Soares do Nascimento, requer à este 
Conselho a baixa das ART’s nºs 11123322, 11141689, 11144467, 11155554, 11182816, 11191010, 
11191066, 11191069, 11191078 e 11228936. Analisando o presente processo e, considerando que, o 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 
1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos 
seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do 
término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou 
serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes 
casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da 
ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as 
atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das atividades 
técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação apresentada 
atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa das ART’s nºs 11123322, 11141689, 11144467, 11155554, 11182816, 11191010, 11191066, 
11191069, 11191078 e 11228936 em nome do profissional Eng. Civil Josue Soares do Nascimento, perante 
os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6587/2024
Referência: Processo nº F2024/068018-3
Interessado: Josue Soares Do Nascimento

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068018-
3, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Josue Soares do Nascimento, requer à este 
Conselho a baixa das ART’s nºs 11233758, 11258023, 11277786, 11286984, 11286988, 11286995, 
11314503, 11341020, 11380401 e 11415932. Analisando o presente processo e, considerando que, o 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 
1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos 
seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do 
término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou 
serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes 
casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da 
ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as 
atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das atividades 
técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação apresentada 
atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa ART’s nºs 11233758, 11258023, 11277786, 11286984, 11286988, 11286995, 11314503, 
11341020, 11380401 e 11415932 em nome do profissional Eng. Civil Josue Soares do Nascimento, perante 
os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6588/2024
Referência: Processo nº F2024/068020-5
Interessado: Josue Soares Do Nascimento

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068020-
5, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Josue Soares do Nascimento, requer à este 
Conselho a baixa das ART’s nºs 11415938, 11417412, 11417417, 11431325, 11436557, 11460887, 
11493556, 11505585, 11505589 e 11688825. Analisando o presente processo e, considerando que, o 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 
1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos 
seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do 
término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou 
serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes 
casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da 
ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as 
atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das atividades 
técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação apresentada 
atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa ART’s nºs 11415938, 11417412, 11417417, 11431325, 11436557, 11460887, 11493556, 
11505585, 11505589 e 11688825 em nome do profissional Eng. Civil Josue Soares do Nascimento, perante 
os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6589/2024
Referência: Processo nº F2024/068022-1
Interessado: Josue Soares Do Nascimento

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068022-
1, considerando que o profissional interessado Engenheiro Civil Josue Soares do Nascimento, requer à este 
Conselho a baixa das ART’s nºs 11763939, 12, 125157, 127606, 13, 148118, 15, 157257, 157259 e 
16. Analisando o presente processo, constatamos as seguintes inconformidades: a)O Profissional interessado 
( Engenheiro Civil Josue Soares do Nascimento ), possui as atribuições do Art. 7º da Resolução n. 218 de 
29/06/73 do CONFEA, combinado com o Artigo 25 da mesma Resolução, exceto aeroportos, portos, rios e 
canais e, portanto, não possui atribuições para o desenvolvimento de atividades de execução e projeto de 
Rede Lógica para informática com 13,00 pontos ( código B0-907 ), para o Contratante Caixa Econômica 
Federal de Campo Grande-MS, descrita na ART n. 12(cópia anexa), com infração a alínea  “b” do Art. 6º da 
Lei n. 5.194/66, que reza: Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; b) o 
profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; Desta 
forma, considerando que o Profissional interessado, possui atribuições para o desenvolvimento das 
atividades que são objeto das demais ART’s supra. Considerando que a Decisão nº: PL-0964/2002 de 
13/12/2002 do CONFEA, DECIDIU por unanimidade, esclarecer ao Crea-PR que os profissionais 
habilitados à elaborar projetos e executar instalações telefônica e de lógica, são: Engenheiros e Arquitetos 
(com atribuições do Decreto Lei nº 23.569, de 1933), Engenheiros Eletricistas, (com atribuições dos arts. 8º 
e 9º da Resolução nº 218, de 1973), Engenheiros de Computação (com as atribuições da Resolução nº 380, 
de 1993), Tecnólogos em Telefonia, Tecnólogos em Telecomunicações/Telefones e Redes, Tecnólogos em 
Eletrônica Industrial, Tecnólogos em Instrumentação e Controle (os Tecnólogos, conforme Resolução 313, 
de 1986, poderão responsabilizar-se por instalações e manutenção de instalações telefônicas e de lógica), 
Técnicos em Eletrônica e Eletrotécnica, Técnicos em Telecomunicações (os Técnicos nos limites de suas 
atribuições). Considerando que o Profissional interessado, não é detentor das atribuições do Decreto Lei nº 
23.569 de 1933 e, consequentemente, não está contemplado pelo alcance da Decisão nº: PL-0964/2002 de 
13/12/2002 do CONFEA; Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 24 da Resolução nº 1.137 
de 31 de março de 2023 do CONFEA, a nulidade da ART ocorrerá quando: I – for verificada lacuna no 
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preenchimento, erro ou inexatidão insanável de qualquer dado da ART; II – for verificada incompatibilidade 
entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro da 
ART; III – for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real 
participação nas atividades técnicas descritas  na ART, após decisão transitada em julgado; IV – for 
caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão; ou V – for caracterizada a apropriação de 
atividade técnica desenvolvida por outro profissional habilitado. Considerando que, o término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade 
técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 
do CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para 
efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da 
obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas 
descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão 
das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) 
substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o 
Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo 
profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em 
que seja caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se 
encontrar. Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 
31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências, em relação ao pedido de baixa das 
demais ART’s supra; Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro 
de 2004 do CONFEA, anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à 
atividade desenvolvida, para apreciação e julgamento. Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 
25 da Resolução nº 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, a câmara especializada relacionada à 
atividade desenvolvida decidirá acerca do processo administrativo de anulação da ART. Considerando que, 
no caso em tela a câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida é a CEEEM-Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Crea-MS. Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela das ART’s nºs 11763939, 125157, 127606, 13, 
148118, 15, 157257, 157259 e 16, em nome do profissional Engenheiro Civil Josue Soares do Nascimento, 
perante os arquivos deste Conselho. Manifestamos também, pela remessa da ART nº 12 para a CEEEM- 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Crea-MS, sugerindo o INDEFERIMENTO do 
pedido de BAIXA e pela NULIDADE da ART n. 12, devido o desenvolvimento de atividades de execução e 
projeto de Rede Lógica para informática com 13,00 pontos ( código B0-907 ), para o Contratante Caixa 
Econômica Federal de Campo Grande-MS, contrariando o que dispõe o inciso II do Art. 24 da Resolução nº 
1.137/2023 do CONFEA, bem como, pela AUTUAÇÃO do Engenheiro Civil Josue Soares do Nascimento, 
por infração a alínea  “b” do Art. 6º da Lei n. 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6590/2024
Referência: Processo nº F2024/068064-7
Interessado: Josue Soares Do Nascimento

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068064-
7, considerando que o profissional Eng. Civil JOSUE SOARES DO NASCIMENTO requer as baixas das 
ARTs n. 025; 026; 028; 029; 030; 003; 276338; 309277; 004 e 042, sob as penas da Lei. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do 
coordenador pela baixa das ARTs n. 025; 026; 028; 029; 030; 003; 276338; 309277; 004 e 042. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, 
Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6591/2024
Referência: Processo nº F2024/068047-7
Interessado: Rafael Neves Bernal

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068047-
7, considerando que o profissional Eng. Civil RAFAEL NEVES BERNAL requer a baixa da ART 
n. 1320240123699. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa da ART n. 1320240123699. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, 
Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6592/2024
Referência: Processo nº F2024/068057-4
Interessado: Wilian Takataro Matsumoto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068057-
4, considerando que o profissional interessado Engenheiro Civil Wilian Takataro Matsumoto, requer à este 
Conselho a baixa da ART nº 1320240120811. Analisando o presente processo e, considerando que, o 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 
1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos 
seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do 
término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou 
serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes 
casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da 
ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as 
atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das atividades 
técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação apresentada 
atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa da ART nº 1320240120811, em nome do profissional Engenheiro Civil Wilian Takataro 
Matsumoto, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6593/2024
Referência: Processo nº F2024/068184-8
Interessado: Angelo Henrique Rodrigues De Deus

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068184-
8, considerando que o profissional ANGELO HENRIQUE RODRIGUES DE DEUS, requer a baixa das 
ART's 1320220086955 e 1320220061892. Analisando o presente processo e considerando que, ao término 
da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa das ART’s 1320220086955 e 1320220061892. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6594/2024
Referência: Processo nº F2024/068252-6
Interessado: Pedro Selingardi Correa Da Costa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068252-
6, considerando que o profissional PEDRO SELINGARDI CORREA DA COSTA, requer a baixa das 
ART's 1320230132555 e 1320230045857. Analisando o presente processo e considerando que, ao término 
da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa das ART’s 1320230132555 e 1320230045857. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6595/2024
Referência: Processo nº F2024/068474-0
Interessado: Pedro Selingardi Correa Da Costa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068474-
0, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Pedro Selingardi Correa da Costa, requer à este 
Conselho a baixa das ART’s nºs 11751753, 11760025, 1320230098743, 1320230101174, 1320230102632, 
1320230107668, 1320230129969 e 1320240025397. Analisando o presente processo e, considerando que, o 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 
1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos 
seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do 
término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou 
serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes 
casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da 
ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as 
atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das atividades 
técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação apresentada 
atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa das ART’s nºs 11751753, 11760025, 1320230098743, 1320230101174, 1320230102632, 
1320230107668, 1320230129969 e 1320240025397, em nome do profissional Eng. Civil Pedro Selingardi 
Correa da Costa, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6596/2024
Referência: Processo nº F2024/068356-5
Interessado: Giulliano Rodrigues Pasa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068356-
5, considerando que o profissional GIULLIANO RODRIGUES PASA, requer a baixa das ART's 
1320240116184 e 1320240116177. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa da ART 1320240116184 e 1320240116177. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6597/2024
Referência: Processo nº F2024/068388-3
Interessado: Rafael Neves Bernal

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068388-
3, considerando que o profissional Engenheiro Civil Rafael Neves Bernal, requer a este Conselho a baixa da 
ART n° 1320240126326. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. Diante do exposto, 
DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa da ART n° 1320240126326, em 
nome do profissional Engenheiro Civil Rafael Neves Bernal. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff 
Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6598/2024
Referência: Processo nº F2024/068390-5
Interessado: Rafael Neves Bernal

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068390-
5, considerando que o profissional Engenheiro Civil Rafael Neves Bernal, requer a este Conselho a baixa da 
ART n° 1320240126562. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. Diante do exposto, 
DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa da ART n° 1320240126562, em 
nome do profissional Engenheiro Civil Rafael Neves Bernal. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff 
Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6599/2024
Referência: Processo nº F2024/068444-8
Interessado: Josue Soares Do Nascimento

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068444-
8, considerando que o profissional Engenheiro Civil Josué Soares do Nascimento, requer a este Conselho a 
baixa das ART’s n°s 43322, 42387, 43324, 43325, 43326, 43327, 43328, 43330, 43331 e 
43332. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução 
de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos 
termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das ART’s n°s 43322, 42387, 43324, 43325, 
43326, 43327, 43328, 43330, 43331 e 43332, em nome do profissional Engenheiro Civil Josué Soares do 
Nascimento. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6600/2024
Referência: Processo nº F2024/068447-2
Interessado: Josue Soares Do Nascimento

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068447-
2, considerando que o profissional Engenheiro Civil Josué Soares do Nascimento, requer a este Conselho a 
baixa das ART’s n°s 43323, 43333, 43334, 43335, 43336, 5, 502, 7, 34 e 36. Considerando que, ao término 
da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da 
Resolução n° 1.137/2023 do Confea. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do 
coordenador pela baixa das ART’s n°s 43323, 43333, 43334, 43335, 43336, 5, 502, 7, 34 e 36, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Josué Soares do Nascimento. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff 
Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6601/2024
Referência: Processo nº F2024/068451-0
Interessado: Josue Soares Do Nascimento

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068451-
0, considerando que o profissional JOSUE SOARES DO NASCIMENTO requer a baixa das 
ART's 3512, 503758, 538129, 66168, 602397, 602398, 663728 e  732513. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa das ART’s 3512, 
503758, 538129, 66168, 602397, 602398, 663728 e 732513. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff 
Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6602/2024
Referência: Processo nº F2024/068462-6
Interessado: Andre Pedro Cristianini

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068462-
6, considerando que o profissional Engenheiro Civil André Pedro Cristianini, requer a este Conselho a baixa 
das ART’s n°s 1320230151671 e 1320230067615. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do 
Confea. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das 
ART’s n°s 1320230151671 e 1320230067615, em nome do profissional Engenheiro Civil André Pedro 
Cristianini. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6603/2024
Referência: Processo nº F2024/068471-5
Interessado: Paulo Sergio Schanoski De Lima

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068471-
5, considerando que o profissional Engenheiro Civil Paulo Sergio Schanoski de Lima, requer a este 
Conselho a baixa da ART n° 1320240127078. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do 
Confea. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa da 
ART n° 1320240127078, em nome do profissional Engenheiro Civil Paulo Sergio Schanoski de 
Lima. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6604/2024
Referência: Processo nº F2024/068628-9
Interessado: Josue Soares Do Nascimento

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068628-
9, considerando que o profissional JOSUE SOARES DO NASCIMENTO, requer a baixa das 
ART's 2, 6, 8, 17, 320605, 320607, 637446, 637443 e 732514. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa das 
ART’s 2, 6, 8, 17, 320605, 320607, 637446, 637443 e 732514. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff 
Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6605/2024
Referência: Processo nº F2024/068983-0
Interessado: Osmar Da Costa Vieira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068983-
0, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Osmar da Costa Vieira, requer à este Conselho a 
baixa das ARTs nºs 11382345 e 1320180015591. Analisando o presente processo e, considerando que, o 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 
1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos 
seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do 
término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou 
serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes 
casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da 
ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as 
atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das atividades 
técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação apresentada 
atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa das ARTs nºs 11382345 e 1320180015591, em nome do profissional Eng. Civil Osmar da Costa 
Vieira, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6606/2024
Referência: Processo nº F2024/068686-6
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068686-
6, considerando que o profissional RONEY SOARES CASIMIRO, requer a baixa das ART's 11677942 
e 11697887. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa das ART’s 11677942 e 11697887. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff 
Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 498 de 558



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6607/2024
Referência: Processo nº F2024/068715-3
Interessado: Andre Pedro Cristianini

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068715-
3, considerando que o profissional ANDRE PEDRO CRISTIANINI, requer a baixa das ART's 
1320200061599, 1320200071327, 1320200073203, 1320200039500, 1320200053334, 1320200059867, 
1320200062387, 1320200038148,  1320200038151 e 1320200039502. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa das 
ART’s 1320200061599, 1320200071327, 1320200073203, 1320200039500, 1320200053334, 
1320200059867, 1320200062387, 1320200038148, 1320200038151 e 1320200039502. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, 
Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6608/2024
Referência: Processo nº F2024/068749-8
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068749-
8, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Roney Soares Casimiro, requer à este Conselho a 
baixa das ART’s nºs 11706390, 11706402, 11706409, 11713466, 11713477, 11713516, 11713523, 
11726792 e 11732297. Analisando o presente processo, constatamos que todas as ART’s supra estão 
devidamente assinadas pelo Profissional interessado, porém, não estão assinadas pelos respectivos 
Contratantes. Desta forma, considerando que fica dispensada a apresentação de ART assinada pelas partes, 
nos termos da Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS, que Decidiu: 3-Com relação a 
Baixa da ART, que seja efetuada sem a necessidade de assinatura explicita do profissional, tendo em vista a 
assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem como da empresa contratada 
/contratante; Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de 
acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser 
baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo 
ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; 
ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, 
de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) 
paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com 
o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das 
atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação 
apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela baixa das ART’s nºs 11706390, 11706402, 11706409, 11713466, 11713477, 
11713516, 11713523, 11726792 e 11732297 em nome do profissional Eng. Civil Roney Soares Casimiro, 
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perante os arquivos deste Conselho, amparado pela Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do 
Crea-MS. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 501 de 558



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6609/2024
Referência: Processo nº F2024/068752-8
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068752-
8, considerando que o profissional RONEY SOARES CASIMIRO, requer a baixa das ART's 
11732595, 11748258, 11748480, 11757282, 11756932, 11760104, 11761576 e 11765385. Analisando o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa 
das ART’s 11732595, 11748258, 11748480, 11757282, 11756932, 11760104, 11761576 e 11765385. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6610/2024
Referência: Processo nº F2024/068755-2
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068755-
2, considerando que o profissional RONEY SOARES CASIMIRO, requer a baixa das ART's 11765385, 
1320160008231, 1320160009191, 1320160010358, 1320160018584, 1320160034183, 1320160034198, 
1320160034200 e 1320160012586. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa das ART’s 11765385, 1320160008231, 
1320160009191, 1320160010358, 1320160018584, 1320160034183, 1320160034198, 1320160034200 e 
1320160012586. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6611/2024
Referência: Processo nº F2024/068760-9
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068760-
9, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Roney Soares Casimiro, requer à este Conselho a 
baixa das ART’s nºs 1320160035134, 1320160036564, 1320160037709, 1320160044037, 1320160046418, 
1320160050464, 1320160050447, 1320160050493 e 1320160054726. Analisando o presente processo, 
constatamos que todas as ART’s supra estão devidamente assinadas pelo Profissional interessado, porém, 
não estão assinadas pelos respectivos Contratantes. Desta forma, considerando que fica dispensada a 
apresentação de ART assinada pelas partes, nos termos da Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 
do Crea-MS, que Decidiu: 3-Com relação a Baixa da ART, que seja efetuada sem a necessidade de 
assinatura explicita do profissional, tendo em vista a assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem 
como da empresa contratada /contratante; Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo 
considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da 
baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para 
efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da 
obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas 
descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão 
das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) 
substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o 
Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo 
profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em 
que seja caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se 
encontrar. Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 
31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das ART’s nºs 1320160035134, 
1320160036564, 1320160037709, 1320160044037, 1320160046418, 1320160050464, 1320160050447, 
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1320160050493 e 1320160054726 em nome do profissional Eng. Civil Roney Soares Casimiro, perante os 
arquivos deste Conselho, amparado pela Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6612/2024
Referência: Processo nº F2024/068806-0
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068806-
0, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Roney Soares Casimiro, requer à este Conselho a 
baixa das ART’s nºs 11693291, 11765385, 1320160054729, 1320160055136, 1320160055363, 
1320160055384 e 1320160055394. Analisando o presente processo, constatamos que todas as ART’s supra 
estão devidamente assinadas pelo Profissional interessado, porém, não estão assinadas pelos respectivos 
Contratantes. Desta forma, considerando que fica dispensada a apresentação de ART assinada pelas partes, 
nos termos da Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS, que Decidiu: 3-Com relação a 
Baixa da ART, que seja efetuada sem a necessidade de assinatura explicita do profissional, tendo em vista a 
assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem como da empresa contratada 
/contratante; Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de 
acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser 
baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo 
ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; 
ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, 
de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) 
paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com 
o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das 
atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação 
apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela baixa das ART’s nºs 11693291, 11765385, 1320160054729, 1320160055136, 
1320160055363, 1320160055384 e 1320160055394 em nome do profissional Eng. Civil Roney Soares 
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Casimiro, perante os arquivos deste Conselho, amparado pela Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 
11/04/2024 do Crea-MS. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6613/2024
Referência: Processo nº F2024/068817-6
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068817-
6, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Roney Soares Casimiro, requer à este Conselho a 
baixa das ART’s nºs 1320170005708, 1320170005716, 1320170029319, 1320170082809, 1320170082814 
e 1320170104637. Analisando o presente processo, constatamos que todas as ART’s supra estão 
devidamente assinadas pelo Profissional interessado, porém, não estão assinadas pelos respectivos 
Contratantes. Desta forma, considerando que fica dispensada a apresentação de ART assinada pelas partes, 
nos termos da Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS, que Decidiu: 3-Com relação a 
Baixa da ART, que seja efetuada sem a necessidade de assinatura explicita do profissional, tendo em vista a 
assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem como da empresa contratada 
/contratante; Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de 
acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser 
baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo 
ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; 
ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, 
de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) 
paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com 
o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das 
atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação 
apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela baixa das ART’s nºs 1320170005708, 1320170005716, 1320170029319, 
1320170082809, 1320170082814 e 1320170104637 em nome do profissional Eng. Civil Roney Soares 
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Casimiro, perante os arquivos deste Conselho, amparado pela Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 
11/04/2024 do Crea-MS. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6614/2024
Referência: Processo nº F2024/068819-2
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068819-
2, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Roney Soares Casimiro, requer à este Conselho a 
baixa das ART’s nºs 11690619, 11720279, 11724506 e 11756919. Analisando o presente processo, 
constatamos que todas as ART’s supra estão devidamente assinadas pelo Profissional interessado, porém, 
não estão assinadas pelos respectivos Contratantes. Desta forma, considerando que fica dispensada a 
apresentação de ART assinada pelas partes, nos termos da Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 
do Crea-MS, que Decidiu: 3-Com relação a Baixa da ART, que seja efetuada sem a necessidade de 
assinatura explicita do profissional, tendo em vista a assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem 
como da empresa contratada /contratante; Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo 
considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da 
baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para 
efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da 
obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas 
descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão 
das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) 
substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o 
Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo 
profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em 
que seja caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se 
encontrar. Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 
31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das ART’s nºs 11690619, 11720279, 11724506 
e 11756919 em nome do profissional Eng. Civil Roney Soares Casimiro, perante os arquivos deste 
Conselho, amparado pela Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS. Coordenou a 
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votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, 
Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 511 de 558



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6615/2024
Referência: Processo nº F2024/068822-2
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068822-
2, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Roney Soares Casimiro, requer à este Conselho a 
baixa das ART’s nºs 11690619, 1320160001995, 1320160008235, 1320160010372, 1320160035110 e 
1320160049752. Analisando o presente processo, constatamos que todas as ART’s supra estão devidamente 
assinadas pelo Profissional interessado, porém, não estão assinadas pelos respectivos Contratantes. Desta 
forma, considerando que fica dispensada a apresentação de ART assinada pelas partes, nos termos da 
Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS, que Decidiu: 3-Com relação a Baixa da 
ART, que seja efetuada sem a necessidade de assinatura explicita do profissional, tendo em vista a 
assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem como da empresa contratada 
/contratante; Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de 
acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser 
baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo 
ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; 
ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, 
de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) 
paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com 
o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das 
atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação 
apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela baixa das ART’s nºs 11690619, 1320160001995, 1320160008235, 1320160010372, 
1320160035110 e 1320160049752 em nome do profissional Eng. Civil Roney Soares Casimiro, perante os 
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arquivos deste Conselho, amparado pela Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6616/2024
Referência: Processo nº F2024/068824-9
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068824-
9, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Roney Soares Casimiro, requer à este Conselho a 
baixa das ART’s nºs 1320170021484, 1320170104322 e 1320170114496. Analisando o presente processo, 
constatamos que todas as ART’s supra estão devidamente assinadas pelo Profissional interessado, porém, 
não estão assinadas pelos respectivos Contratantes. Desta forma, considerando que fica dispensada a 
apresentação de ART assinada pelas partes, nos termos da Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 
do Crea-MS, que Decidiu: 3-Com relação a Baixa da ART, que seja efetuada sem a necessidade de 
assinatura explicita do profissional, tendo em vista a assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem 
como da empresa contratada /contratante; Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo 
considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da 
baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para 
efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da 
obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas 
descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão 
das  atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) 
substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o 
Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo 
profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em 
que seja caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se 
encontrar. Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 
31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das ART’s nºs 1320170021484, 1320170104322 
e 1320170114496 em nome do profissional Eng. Civil Roney Soares Casimiro, perante os arquivos deste 
Conselho, amparado pela Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS. Coordenou a 
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votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, 
Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6617/2024
Referência: Processo nº F2024/068848-6
Interessado: Márcio Conceição De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068848-
6, considerando que o profissional interessado Engenheiro Civil Márcio Conceição De Oliveira, requer à 
este Conselho a baixa da ART nº 1320240049880. Analisando o presente processo e, considerando que, o 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 
1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos 
seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do 
término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou 
serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes 
casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da 
ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as 
atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das atividades 
técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação apresentada 
atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa da ART nº 1320240049880, em nome do profissional Engenheiro Civil Márcio Conceição De 
Oliveira, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6618/2024
Referência: Processo nº F2024/068826-5
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068826-
5, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Roney Soares Casimiro, requer à este Conselho a 
baixa das ART’s nºs 11689369, 11689390, 11697891, 11708150, 11708153 e 11726772. Analisando o 
presente processo, constatamos que todas as ART’s supra estão devidamente assinadas pelo Profissional 
interessado, porém, não estão assinadas pelos respectivos Contratantes. Desta forma, considerando que fica 
dispensada a apresentação de ART assinada pelas partes, nos termos da Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 
de 11/04/2024 do Crea-MS, que Decidiu: 3-Com relação a Baixa da ART, que seja efetuada sem a 
necessidade de assinatura explicita do profissional, tendo em vista a assinatura eletrônica, quando do 
cadastro da ART, bem como da empresa contratada /contratante; Considerando que, o término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade 
técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 
do CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para 
efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da 
obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas 
descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão 
das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) 
substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o 
Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo 
profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em 
que seja caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se 
encontrar. Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 
31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das ART’s nºs 11689369, 11689390, 11697891, 
11708150, 11708153 e 11726772 em nome do profissional Eng. Civil Roney Soares Casimiro, perante os 
arquivos deste Conselho, amparado pela Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS. 
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Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 519 de 558



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6619/2024
Referência: Processo nº F2024/068828-1
Interessado: David Fernando Dos Santos De Andrade

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068828-
1, considerando que o profissional Engenheiro Civil David Fernando dos Santos de Andrade, requer a este 
Conselho a baixa das ART’s n°s 1320230105409 e 1320240128609. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da 
Resolução n° 1.137/2023 do Confea. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do 
coordenador pela baixa das ART’s n°s 1320230105409 e 1320240128609, em nome do profissional 
Engenheiro Civil David Fernando dos Santos de Andrade. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 520 de 558



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6620/2024
Referência: Processo nº F2024/068830-3
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068830-
3, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Roney Soares Casimiro, requer à este Conselho a 
baixa das ART’s nºs 11732976, 11747092, 11760426, 11764716, 1320160008245 e 
1320160049740. Analisando o presente processo, constatamos que todas as ART’s supra estão devidamente 
assinadas pelo Profissional interessado, porém, não estão assinadas pelos respectivos Contratantes. Desta 
forma, considerando que fica dispensada a apresentação de ART assinada pelas partes, nos termos da 
Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS, que Decidiu: 3-Com relação a Baixa da 
ART, que seja efetuada sem a necessidade de assinatura explicita do profissional, tendo em vista a 
assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem como da empresa contratada 
/contratante; Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de 
acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser 
baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo 
ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; 
ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, 
de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) 
paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com 
o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das 
atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação 
apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela baixa das ART’s nºs 11732976, 11747092, 11760426, 11764716, 1320160008245 e 
1320160049740 em nome do profissional Eng. Civil Roney Soares Casimiro, perante os arquivos deste 
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Conselho, amparado pela Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, 
Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6621/2024
Referência: Processo nº F2024/068838-9
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068838-9, 
considerando que o profissional interessado Eng. Civil Roney Soares Casimiro, requer à este Conselho a 
baixa das ART’s nºs 11671223, 11681879, 11681888, 11687573, 11687575 e 11687580. Analisando o 
presente processo, constatamos que todas as ART’s supra estão devidamente assinadas pelo Profissional 
interessado, porém, não estão assinadas pelos respectivos Contratantes. Desta forma, considerando que fica 
dispensada a apresentação de ART assinada pelas partes, nos termos da Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 
de 11/04/2024 do Crea-MS, que Decidiu: 3-Com relação a Baixa da ART, que seja efetuada sem a 
necessidade de assinatura explicita do profissional, tendo em vista a assinatura eletrônica, quando do 
cadastro da ART, bem como da empresa contratada /contratante; Considerando que, o término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade 
técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 
do CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para 
efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da 
obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas 
descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão 
das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) 
substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o 
Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo 
profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em 
que seja caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se 
encontrar. Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 
31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das ART’s nºs 11671223, 11681879, 11681888, 
11687573, 11687575 e 11687580 em nome do profissional Eng. Civil Roney Soares Casimiro, perante os 
arquivos deste Conselho, amparado pela Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS. 
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Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6622/2024
Referência: Processo nº F2024/068840-0
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068840-
0, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Roney Soares Casimiro, requer à este Conselho a 
baixa das ART’s nºs 11687581, 11687586, 11697063, 11697064 e 11697923. Analisando o presente 
processo, constatamos que todas as ART’s supra estão devidamente assinadas pelo Profissional interessado, 
porém, não estão assinadas pelos respectivos Contratantes. Desta forma, considerando que fica dispensada a 
apresentação de ART assinada pelas partes, nos termos da Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 
do Crea-MS, que Decidiu: 3-Com relação a Baixa da ART, que seja efetuada sem a necessidade de 
assinatura explicita do profissional, tendo em vista a assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem 
como da empresa contratada /contratante; Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo 
considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da 
baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. 
Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta 
resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, 
serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na 
ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das  
atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) 
substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o 
Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo 
profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em 
que seja caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se 
encontrar. Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 
31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa das baixa das ART’s nºs  11687581, 11687586, 
11697063, 11697064 e 11697923 em nome do profissional Eng. Civil Roney Soares Casimiro, perante os 
arquivos deste Conselho, amparado pela Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS. 
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Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6623/2024
Referência: Processo nº F2024/068846-0
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068846-
0, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Roney Soares Casimiro, requer à este Conselho a 
baixa das ART’s nºs 11697063 e 11697064. Analisando o presente processo, constatamos que todas as 
ART’s supra estão devidamente assinadas pelo Profissional interessado, porém, não estão assinadas pelos 
respectivos Contratantes. Desta forma, considerando que fica dispensada a apresentação de ART assinada 
pelas partes, nos termos da Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS, que Decidiu: 3-
Com relação a Baixa da ART, que seja efetuada sem a necessidade de assinatura explicita do profissional, 
tendo em vista a assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem como da empresa contratada 
/contratante; Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de 
acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser 
baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo 
ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; 
ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, 
de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) 
paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com 
o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das 
atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação 
apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela baixa das ART’s nºs 11697063 e 11697064 em nome do profissional Eng. Civil Roney 
Soares Casimiro, perante os arquivos deste Conselho, amparado pela Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 
11/04/2024 do Crea-MS. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
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favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6624/2024
Referência: Processo nº F2024/068867-2
Interessado: Rafael Neves Bernal

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068867-
2, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Rafael Neves Bernal, requer à este Conselho a 
baixa da ART nº 1320240125092. Analisando o presente processo e, considerando que, o término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 
1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos 
seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do 
término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou 
serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes 
casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da 
ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as 
atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das atividades 
técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação apresentada 
atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa da ART nº 1320240125092, em nome do profissional Eng. Civil Rafael Neves Bernal, perante os 
arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6625/2024
Referência: Processo nº F2024/068871-0
Interessado: Valdivino Rodrigues

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068871-
0, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Valdivino Rodrigues, requer à este Conselho a 
baixa da ART nº 1320240124857 e 1320240124832. Analisando o presente processo e, considerando que, o 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 
1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos 
seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do 
término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou 
serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes 
casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da 
ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as 
atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das atividades 
técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação apresentada 
atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador 
pela baixa da ART nº 1320240124857  e 1320240124832, em nome do profissional Eng. Civil Valdivino 
Rodrigues, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6626/2024
Referência: Processo nº F2024/068916-4
Interessado: Pedro Selingardi Correa Da Costa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068916-
4, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Pedro Selingardi Correa da Costa, requer à este 
Conselho a baixa da ART n. 11747694, 1320170095714, 1320170107049, 1320200018634 e 
1320230069786. Analisando o presente processo e, considerando que, o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Considerando que, de acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para 
efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da 
obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas 
descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão 
das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) 
substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o 
Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo 
profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em 
que seja caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se 
encontrar. Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 
31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela 
homologação do Ad referendum do coordenador pela baixa da ART n. 11747694, 1320170095714, 
1320170107049, 1320200018634 e 1320230069786, em nome do profissional Eng. Civil Pedro Selingardi 
Correa da Costa, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6627/2024
Referência: Processo nº F2024/068922-9
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068922-
9, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Roney Soares Casimiro, requer à este Conselho a 
baixa das ART’s nºs 11706839, 11707576, 11713612, 11720228, 11720251, 11720261, 11726754, 
11744607 e 11744615. Analisando o presente processo, constatamos que todas as ART’s supra estão 
devidamente assinadas pelo Profissional interessado, porém, não estão assinadas pelos respectivos 
Contratantes. Desta forma, considerando que fica dispensada a apresentação de ART assinada pelas partes, 
nos termos da Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS, que Decidiu: 3-Com relação a 
Baixa da ART, que seja efetuada sem a necessidade de assinatura explicita do profissional, tendo em vista a 
assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem como da empresa contratada 
/contratante; Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de 
acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser 
baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo 
ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; 
ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, 
de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) 
paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com 
o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das 
atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação 
apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela baixa das ART’s nºs 11706839, 11707576, 11713612, 11720228, 11720251, 
11720261, 11726754, 11744607 e 11744615 em nome do profissional Eng. Civil Roney Soares Casimiro, 
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perante os arquivos deste Conselho, amparado pela Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do 
Crea-MS. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6628/2024
Referência: Processo nº F2024/068950-4
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068950-
4, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Roney Soares Casimiro, requer à este Conselho a 
baixa das ART’s nºs 11747928, 11752544, 11752548, 11761242, 1320160008264, 1320160017907, 
1320160017946, 1320160017960 e 1320160018039. Analisando o presente processo, constatamos que todas 
as ART’s supra estão devidamente assinadas pelo Profissional interessado, porém, não estão assinadas pelos 
respectivos Contratantes. Desta forma, considerando que fica dispensada a apresentação de ART assinada 
pelas partes, nos termos da Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS, que Decidiu: 3-
Com relação a Baixa da ART, que seja efetuada sem a necessidade de assinatura explicita do profissional, 
tendo em vista a assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem como da empresa contratada 
/contratante; Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de 
acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser 
baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo 
ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; 
ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, 
de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) 
paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com 
o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das 
atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação 
apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela baixa das ART’s nºs 11747928, 11752544, 11752548, 11761242, 1320160008264, 
1320160017907, 1320160017946, 1320160017960 e 1320160018039 em nome do profissional Eng. Civil 
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Roney Soares Casimiro, perante os arquivos deste Conselho, amparado pela Decisão CEECA/MS n. 
2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6629/2024
Referência: Processo nº F2024/068953-9
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/068953-
9, considerando que o profissional interessado Eng. Civil Roney Soares Casimiro, requer à este Conselho a 
baixa das ART’s nºs 1320160018049, 1320160022243, 1320160033843, 1320160033864, 1320160045575, 
1320160033883, 1320160049765 e 1320160049779. Analisando o presente processo, constatamos que todas 
as ART’s supra estão devidamente assinadas pelo Profissional interessado, porém, não estão assinadas pelos 
respectivos Contratantes. Desta forma, considerando que fica dispensada a apresentação de ART assinada 
pelas partes, nos termos da Decisão CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS, que Decidiu: 3-
Com relação a Baixa da ART, que seja efetuada sem a necessidade de assinatura explicita do profissional, 
tendo em vista a assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem como da empresa contratada 
/contratante; Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de 
acordo com o Art. 14 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser 
baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo 
ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; 
ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, 
de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) 
paralisação da obra e serviço. Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com 
o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das 
atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação 
apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela baixa das ART’s nºs 1320160018049, 1320160022243, 1320160033843, 
1320160033864, 1320160045575, 1320160033883, 1320160049765 e 1320160049779 em nome do 
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profissional Eng. Civil Roney Soares Casimiro, perante os arquivos deste Conselho, amparado pela Decisão 
CEECA/MS n. 2491/2024 de 11/04/2024 do Crea-MS. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6630/2024
Referência: Processo nº F2024/069200-9
Interessado: Marcio Flores Martinez

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069200-
9, considerando que o profissional MARCIO FLORES MARTINEZ, requer a baixa da 
ART 11730943. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 11730943. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6631/2024
Referência: Processo nº F2024/069201-7
Interessado: Marcio Flores Martinez

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069201-
7, considerando que o profissional MARCIO FLORES MARTINEZ, requer a baixa da ART 
1320160042168. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320160042168. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6632/2024
Referência: Processo nº F2024/069205-0
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069205-
0, considerando que o profissional Engenheiro Civil e Técnico em Eletrônica RONEY SOARES 
CASIMIRO, requer a baixa das ART's 
1320170011835, 1320170011856, 1320170011865, 1320170016331, 1320170027042 
e 1320170037187. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa das ART’s 1320170011835, 1320170011856, 1320170016331 
e 1320170027042, quanto as ART"s 1320170011865 e 1320170037187, são de Atribuições de Técnico em 
Eletrônica, que. Considerando a Lei n° 13.639/2018, que criou o Conselho Federal dos Técnicos Industriais 
– CFT; Considerando a Decisão Liminar do juiz Alcides Saldanha Lima, da 10ª Vara de Justiça Federal, 
datada de 11 de outubro de 2018, em ação movida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT, 
que determinou aos Creas que promovam, até o prazo de 20 de dezembro corrente, os registros de 
profissionais diplomados no país, suas Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs e suas Certidões de 
Acervo Técnico – CAT; Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo 
encaminhamento da documentação ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro, para que informe 
ao profissional interessado: ENGENHEIRO CIVIL - TÉCNICO EM ELETRÔNICA RONEY SOARES 
CASIMIRO da decisão liminar exarada. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6633/2024
Referência: Processo nº F2024/069206-8
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069206-
8, considerando que o profissional RONEY SOARES CASIMIRO, requer a baixa das ART's 
1320170046766, 1320170122628, 1320170122666 e 1320170124065. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa das 
ART’s 1320170046766, 1320170122628, 1320170122666 e 1320170124065. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter 
Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6634/2024
Referência: Processo nº F2024/069229-7
Interessado: Eluana Freitas Ramos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069229-
7, considerando que a  profissional ELUANA FREITAS RAMOS requer a baixa da 
ART 1320220089333. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320220089333. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6635/2024
Referência: Processo nº F2024/069231-9
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069231-
9, considerando que o profissional RONEY SOARES CASIMIRO, requer a baixa das ART's 
1320180008124, 1320180008130, 1320180037284, 1320180067589 e 1320180067612. Analisando o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa 
das ART’s 1320180008124, 1320180008130, 1320180037284, 1320180067589 e 1320180067612. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6636/2024
Referência: Processo nº F2024/069230-0
Interessado: Eluana Freitas Ramos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069230-
0, considerando que o profissional ELUANA FREITAS RAMOS, requer a baixa da 
ART 1320200056974. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320200056974. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6637/2024
Referência: Processo nº F2024/069278-5
Interessado: Rafael Neves Bernal

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069278-
5, considerando que o profissional RAFAEL NEVES BERNAL, requer a baixa da 
ART 1320240129767. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320240129767. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6638/2024
Referência: Processo nº F2024/069288-2
Interessado: Rafael Neves Bernal

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069288-
2, considerando que o profissional RAFAEL NEVES BERNAL, requer a baixa da ART 
1320240122822. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320240122822. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6639/2024
Referência: Processo nº F2024/069290-4
Interessado: Rafael Neves Bernal

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069290-
4, considerando que o profissional: RAFAEL NEVES BERNAL, requer a baixa da ART 
1320240122827. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320240122827. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 551 de 558



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6640/2024
Referência: Processo nº F2024/069306-4
Interessado: Roney Soares Casimiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069306-
4, considerando que o profissional RONEY SOARES CASIMIRO, requer a baixa das ART's 11477060 
e 11589676. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa das ART’s 11477060 e 11589676. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff 
Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6641/2024
Referência: Processo nº F2024/069314-5
Interessado: Tiago Do Nascimento Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069314-
5, considerando que o profissional TIAGO DO NASCIMENTO SILVA, requer a baixa da ART 
1320240127825. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320240127825. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6642/2024
Referência: Processo nº F2024/069585-7
Interessado: Claudia Karolaine Gomes De Souza

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069585-
7, considerando que o profissional CLAUDIA KAROLAINE GOMES DE SOUZA, requer a baixa da 
ART 1320230072530. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320230072530. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6643/2024
Referência: Processo nº F2024/069595-4
Interessado: Claudia Karolaine Gomes De Souza

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069595-
4, considerando que a profissional CLAUDIA KAROLAINE GOMES DE SOUZA, requer a baixa da 
ART 1320220123669. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320220123669. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6644/2024
Referência: Processo nº F2024/069636-5
Interessado: Claudia Karolaine Gomes De Souza

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/069636-
5, considerando que a profissional CLAUDIA KAROLAINE GOMES DE SOUZA, requer a baixa da ART 
1320220100114. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa da ART 1320220100114. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6645/2024
Referência: Processo nº F2024/070392-2
Interessado: Guilherme Maçaru Figueiredo Makimori

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/070392-
2, considerando que o profissional GUILHERME MAÇARU FIGUEIREDO MAKIMORI requer a baixa 
das 
ART's 1320220147971, 1320230090956, 1320230090960, 1320230090963, 1320230091114, 1320230091120, 1320230091146
e 1320230094534. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum 
do coordenador pela Baixa das ART’s 1320220147971, 1320230090956, 1320230090960, 1320230090963, 
1320230091114, 1320230091120, 1320230091146 e 1320230094534. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter 
Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.554 RO de 17 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.6646/2024
Referência: Processo nº F2024/070393-0
Interessado: Guilherme Maçaru Figueiredo Makimori

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/070393-
0, considerando que o profissional GUILHERME MAÇARU FIGUEIREDO MAKIMORI, requer a baixa 
das ART's 1320240031789, 1320240038966 e 1320240092108. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, DECIDIU pela homologação do Ad referendum do coordenador pela Baixa das ART’s 
1320240031789, 1320240038966 e 1320240092108. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Daniel Doff Sotta.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de outubro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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